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SINDICATO RURAL DE CIDADE GAÚCHA 
CNPJ: 76.713.841/0001-08 
Rua Mário Ribeiro Borges, 3096  –  87.820-000 
Telefax: (44) 3675-1245  -  Cidade Gaúcha  -  Paraná 
e-mail: srgaucha@brturbo.com.br  
 

 
 
 
 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

 

O Sindicato Rural de Cidade Gaúcha, atendendo ao Estatuto da entidade, convoca os 

associados para Assembléia Geral, a realizar-se: 

 

 

 

Dia: 20/11/2017 (Segunda-feira) 

Local: Sindicato Rural (Rua Mário Ribeiro Borges, 3096) 

Horário: 19:00 horas 

 

Pauta: 

 

1 – Aprovação da Proposta Orçamentária do ano de 2018. 

 

 

 

Cidade Gaúcha, 03 de Novembro de 2017. 

 

 

 

 

___________________________ 

Dourvan Westphal 

Presidente 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
A Prefeitura Municipal de Douradina, torna público, para conhecimento dos interessados, em especial dos inscritos ao 
Chamamento Público n° 05/2017, que fará realizar, no dia 17 de novembro de 2017, às 15h00min, em sua sede, na 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, no Departamento de Licitações, a sessão pública para sorteio dos profissionais 
que irão compor a Subcomissão Técnica que irá proceder à análise e ao julgamento das propostas técnicas a serem 
apresentadas no âmbito de licitação para contratação de agência para a prestação de serviços de publicidade. 
Serão sorteados 3 (três) nomes dentre os profissionais inscritos e aceitos ao Chamamento Público,  conforme 
relações abaixo:
Nome: Aparecida Luiza Lima – CPF: 047.378.648-62
Nome: Cleonice Pinto – CPF: 929.451.399-87
Nome: Cristina Prezzi Santos – CPF: 042.845.959-54
Nome: Eduardo Aparecido dos Jantos – CPF: 611.784.709-20
Nome: João Paulo Dantas Vieira – CPF: 072.421.759-25
Nome: Juliana S. Girotto – CPF: 102.042.999-26
Nome: Letícia Macedo D’avila Corrêa – CPF: 038.348.779-05
Nome: Mariana da Costa Jorge – RG: 12.723.474-4
Nome: Ricardo Pereira – CPF: 662.251.179-15
Nome: Thiago Garcia Martins – CPF: 009.008.789-59
Nos termos do § 5º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão 
pública destinada ao sorteio qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante das relações acima, mediante 
fundamentos jurídicos plausíveis. As impugnações deverão ser protocoladas no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Douradina, onde também poderão ser obtidos maiores esclarecimentos, pelo telefone 
(44)3663-1579.   
Douradina - PR, 01 de novembro de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 443
 De 01 de Novembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, sendo 2 valor de R$- 150,00 (cento e cinqüenta reais) cada e uma 
diária no valor de R$ 30 (trinta reais), totalizando um total de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
01/11/2017 a 03/11/2017 21:30/ 5:00  Ponta Grossa – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos um dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezessete (01/11/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 444
 De 01 de Novembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, sendo 2 valor de R$- 150,00 (cento e cinqüenta reais) cada e uma 
diária no valor de R$ 30 (trinta reais), totalizando um total de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – RAFAEL SEGALA GUIMARÃES, matricula nº. 1760, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
02/11/2017 a 04/11/2017 21:30/ 5:00 Ponta Grossa – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos um dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezessete (01/11/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 445
De 01 de Novembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, sendo 2 valor de R$- 150,00 (cento e cinqüenta reais) cada e uma 
diária no valor de R$ 30 (trinta reais), totalizando um total de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
03/11/2017 a 05/11/2017 21:30/ 5:00  Ponta Grossa – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos um dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezessete (01/11/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 167/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
aquisição de material genético para Inseminação Artificial em rebanho de gado 
leiteiro (Sêmen), visando a manutenção do programa de incentivo aos 
produtores rurais, melhoramento a genético do rebanho, assegurando maior 
produtividade e maior renda aos produtores do Município de Guaíra/PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 22 de novembro de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 168/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preço visando à contratação de empresa especializada 
para realizar a aquisição de micro-ônibus, o qual será utilizado na organização 
e execução dos trabalhos e eventos a serem realizados diariamente pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 22 de novembro de 2017. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 169/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
seguro dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de 
responsabilidade do Município de Guaíra-PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 22/11/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 22/11/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 22/11/2017 

Modalidade: Pregão Presencial n° 170/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de suplementos nutricionais e formulas lácteas, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde, Secretária de Educação e Secretária de 
Ação Social desse Município. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI). 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 23 de novembro de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 01 de novembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 
 

PORTARIA Nº. 012/2017
CONCEDE férias e dá outras providências.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, férias em 
favor da servidora Sra. Nayara Raposo Olivo , portador do RG n° 9.923.742-2 e CPF n° 061.698.959-85, Secretária 
Executiva do CORIPA, Padrão G.O.C – Nível A01., correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares de férias, durante 
o período de 06/11/2017 a 15/11/2017.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 01 DE NOVEMBRO DE 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 228/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, inscrita no CNPJ nº 06.019.110/0001-81, com sede à 
ANGELO MOREIRA DA FONSECA, nº 3415, CENTRO - 87503-330 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. LUIZ LUCACIN JUNIOR, portador do RG. nº 3.320.532-5 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
520.421.119-53, residente e domiciliado à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 3415, centro, CEP 87530-030, Umuarama, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por 
Limite nº 74/2017, Processo n° 196, data da homologação da licitação 24/10/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM ATENDIMENTO DE PROCEDIMENTO CIRURGICO DE ALTA 
COMPLEXIDADE EM ATENDIMENTO A PACIENTE DE BAIXA RENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 74/2017.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência: tendo início em 25/10/2017 e término previsto para 02/12/17, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-8.000,00-(oito mil reais), efetuados em até 15 
(quinze) dias após a prestação dos serviços.           
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de novembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana                                     
LEI Nº910
De 03 de novembro de 2017
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 675.600,00 (seiscentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
213/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
Fonte 103 
TOTAL ..................................................................................................... 2.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
311/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
Fonte 495 
TOTAL ..................................................................................................... 25.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
346/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
Fonte 497 
TOTAL ..................................................................................................... 3.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.003 Subsidio e Encargos do Prefeito e Vice 
21/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
36/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
38/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 80.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
61/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
878/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
143/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
131/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 40.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
143/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
168/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
225/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 25.000,00
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
253/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO  135.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
297/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
302/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
397/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
111/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 120.000,00
Fonte 00 
TOTAL ..................................................................................................... 590.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
147/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.600,00
Fonte 512 
TOTAL ..................................................................................................... 5.600,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
175/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
Fonte 507 
TOTAL ..................................................................................................... 30.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
236/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Fonte 120 
TOTAL ..................................................................................................... 20.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 675.600,000
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
11.00 Reserva de Contingência 
11.01 Reserva de Contingência 
999999999.099 Reserva de Contingência 
430/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 300.000,00
Fonte 999 
TOTAL .................................................................................................................. 300.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
226/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.000,00
Fonte 103 
TOTAL ..................................................................................................... 2.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
316/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.500,00
1030113002.047 Manutenção dos PACS 
320/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 1.000,00
322/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
1030113002.048 Manutenção do PAB 
323/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.000,00
325/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
326/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.500,00
327/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.500,00
1030113002.059 Manutenção do Programa Saúde Bucal 
329/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 6.500,00
Fonte 495 
TOTAL ..................................................................................................... 25.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
320/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 2.000,00
322/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
Fonte 497 
TOTAL ..................................................................................................... 3.000,00
03 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
875/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
53/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio 
0412210502.015 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio 
70/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
0412310502.020 Manutenção do Gabinete do Secretario de Fazenda 
80/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
2884322000.001 Amortização e Encargos de Financiamentos 
83/3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                 20.000,00
04.03 Divisão de Tributos e Fiscalização 
0412910512.018 Manutenção da Administração Tributaria e Fiscalização 
95/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 3.000,00
96/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 6.000,00
99/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
877/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 13.000,00
101/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
120/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
133/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
880/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 25.000,00
882/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
1545215502.027 Conservação dos Próprios Municipais 
165/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 80.000,00
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
167/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
222/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 8.000,00
Fonte 0 
TOTAL ..................................................................................................... 290.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
113/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 2.300,00
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão / Galerias e Meio Fio 
115/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 3.300,00
Fonte 512 
TOTAL ..................................................................................................... 5.600,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
173/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
174/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
Fonte 507 
TOTAL ..................................................................................................... 30.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
244/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
Fonte 120 
TOTAL ..................................................................................................... 20.000,00
TOTAL GERAL  675.600,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, 03 de novembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRADO DO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 229/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: N 
FAGUNDES DA SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 27.954.100/0001-03, com sede à Carlos 
Francisco de Bastos, nº 3647, JARDIM GARÇAS - CEP87503-716 na cidade de Umuarama, Estado do PR, neste 
ato representado pelo Sr.ª. NAIR FAGUNDES DA SILVA, portadora do RG. nº 5.954.985-5 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
958.501.809-82, residente e domiciliada à Rua Carlos Francisco de Bastos, 3647, Jardim Garças, CEP: 87503-716, 
Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviço, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 96/2017, Processo 
n° 181, data da homologação da licitação 30/10/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA REFORMA NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DOPARANÁ.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 96/2017.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência: tendo início em 06/11/2017 e término previsto para 04/01/18, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ - 9.847,00-(nove mil oitocentos e quarenta e sete 
reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao do término da prestação dos serviços.
Cláusula Décima Segunda – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de novembro de 2017.

SÚMula de Pedido da renoVaÇão da licenÇa de oPeraÇão
Baffini e Baffini Ltda, torna público que requereu ao I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação, para Com. 
varejista de combustíveis para veículos automotores, implantado na Av. Pedro Amaro dos Santos, n°521,Centro, Alto 
Paraíso/PR.
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Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
 LEI Nº 908
De 03 de novembro de 2017
Institui a Semana de Prevenção à Gravidez Precoce no Município de Perobal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica instituída a Semana de Prevenção à Gravidez Precoce no Município de Perobal, que ocorrerá, anualmente, 
durante a segunda semana do mês de março, em todas as Unidades Básicas de Saúde, na Rede Municipal de Ensino 
e nas demais repartições públicas municipais.
§1º A semana ora instituída no “caput” deste artigo passará a constar no calendário oficial de datas e eventos do 
município.
§2º O Poder Executivo Municipal poderá estender as atividades dessa semana para outros períodos que entender 
necessários e convenientes.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, nessa semana, através de ações integradas entre as secretarias, terá os 
seguintes objetivos:
I - prevenir a gravidez na adolescência;
II - incentivar e propagar o programa de planejamento familiar ou reprodutivo;
III - prevenir doenças sexualmente transmissíveis (DST);
IV - resgatar as adolescentes para a cidadania através do suporte de assistentes sociais e agentes de saúde;
V - incentivar o ingresso dessas jovens em programas sociais;
VI - informar, sensibilizar e envolver a sociedade em torno da situação da adolescente mãe;
VII - conferir visibilidade social às ações pertinentes à questão, em desenvolvimento no município.
Art. 3º A Semana de Prevenção à Gravidez Precoce será realizada através de:
I - campanhas de divulgação de todos os serviços disponíveis oferecidos pelas Unidades Básicas de Saúde;
II - educação e orientação sexual;
III - oferecimento de todos os métodos e técnicas de contracepção cientificamente aceita e que não coloquem em risco 
a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção.
Art. 4º Para consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo poderá:
I – celebrar convênios com os Ministérios da Saúde, da Justiça, da Educação e da Cultura, com secretarias, 
delegacias e órgãos de saúde, educação, segurança pública, família e bem-estar social do Estado do Paraná e com 
outros municípios;
II - estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas de ensino superior e técnico, conjuntamente com a 
colaboração dos conselhos federais e regionais de medicina e psicologia, da Ordem dos Advogados do Brasil, do 
Ministério Público, do Poder Judiciário, de autoridades eclesiásticas, de instituições religiosas e demais entidades 
e órgãos de representação da sociedade civil, visando promover palestras, exposições e debates públicos sobre o 
assunto e temas correlatos, abordando riscos, responsabilidades e conseqüências sociais, civis e criminais;
III - promover e estimular a realização de programas de orientação e palestras nos estabelecimentos de ensino 
da Rede Municipal e Estadual de Ensino, com a participação de psicólogos, médicos, sociólogos, magistrados, 
advogados, promotores de justiça, professores, pedagogos e demais profissionais que atuem de forma direta e 
indireta no âmbito da formação, educação, preservação da saúde e dos direitos das crianças e dos adolescentes;
IV - obter apoio, buscar promoção e promover a divulgação junto aos mais diversos meios de comunicação escrita 
e falada.
Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá ainda estabelecer convênios e parcerias com a iniciativa privada e 
com entidades não-governamentais a fim de garantir a implementação das atividades previstas e pretendidas para 
efetividade da Semana de Prevenção à Gravidez Precoce em nosso município.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de novembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
LEI Nº 909
De 03 de novembro de 2017
Autoriza a abertura de Crédito Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica O Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  
classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.05 - Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do Militar  R$ 24.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total...........................................................................................................R$ 24.000,00 
Art. 2º Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente da 
anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente .....................................R$ 8.000,00
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física ............................R$ 2.000,00
3.3.90.39 -Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...........................R$14.000,00
Total.............................................................................................................R$24.000,00 
Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigo 1º e 2º desta Lei, no PPA 
–Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 723/2014 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de 
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal Nº 848/2016 com vigência para o exercício de 2017.
Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, 03 de novembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANA
LEI Nº911
De 03 de novembro de 2017
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, e Dotação Orçamentária, dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar  no  Orçamento do corrente exercício financeiro,  Categoria 
Econômica e Dotação Orçamentária   para fins de devolução de saldo de convênios.
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
1596/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES 
Fonte 787 – Veiculo – Ação Social - SEDS 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Especial  no valor de R$ 3.663,55 (três mil seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos ) para 
devolução de juros de aplicação de convênios firmado com o Governo Estadual.
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
1596/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES 3.146,50
Fonte 787 – Veículo – Ação Social - SEDS 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
1018/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 517,05
Fonte 788 
TOTAL  3.663,55
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a) O Superávit Financeiro  Fonte de Recursos
 788 – FEAS – PAIF.......................................................................R$    517,05;
 787 – VEICULO – Ação Social....................................................R$   1.408,66;
 792 – Aquisição Trator Agrícola e Grade Niveladora...............R$  , conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64.
b) Redução orçamentária das seguintes dotações do orçamento vigente:
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamento Assistência Social 
1020/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.737,84
Fonte 787 
TOTAL ...................................................................................... 3.663,55
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de novembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANA                                   
LEI Nº912
De 03 de novembro de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 63.269,11 (sessenta e três mil duzentos e sessenta 
e nove reais e onze centavos).
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
220/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  20.000,00
228/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDIA 27.466,26
Fonte 107 
TOTAL ..................................................................................................... 47.466,26
1236514502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
254/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO 7.448,35
Fonte 111 
TOTAL ..................................................................................................... 7.448,35
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
237/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.354,50
Fonte 122 
TOTAL ..................................................................................................... 8.354,50
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 63.269,11
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 107................................................................................R$   47.466,26;
  Fonte 111 ...............................................................................R$     7.448,35;
  Fonte 122................................................................................R$     8.354,50;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.....................................................................................R$  63.269,11
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e  2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de novembro de 2017
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANA     
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 109/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que prorroga o prazo de abertura do 
Pregão Presencial nº 109/2017, para o dia 16 de Novembro de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação, 
- tipo menor preço – POR ITEM para: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNCIA E DE FUNILARIA PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de Novembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANA     
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em
cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da União:
DATA DESCRIÇÃO VALOR
30/10/2017 ITR   40,16
27/10/2017 FPE/FPM   42,40
20/10/2017 FPE/FPM   69,99
27/10/2017 FPE/FPM   85,50
20/10/2017 ITR   98,65
20/10/2017 FPE/FPM   141,16
13/10/2017 Ordem Bancária   152,10
10/10/2017 FPE/FPM   227,71
30/10/2017 FPE/FPM   229,63
27/10/2017 IPI/EXPORTACAO   275,63
18/10/2017 ITCMD   288,73
30/10/2017 IPI/EXPORTACAO   335,60
25/10/2017 ITCMD   378,58
10/10/2017 FPE/FPM   459,24
30/10/2017 FPE/FPM   463,10
20/10/2017 IPI/EXPORTACAO   512,79
11/10/2017 ITCMD   533,43
16/10/2017 COTA DAF - CREDITO   591,18
27/10/2017 COTA DAF - CREDITO   669,62
04/10/2017 ITCMD   693,40
27/10/2017 FPE/FPM   749,86
18/10/2017 IPVA   763,61
30/10/2017 COTA DAF - CREDITO   768,26
30/10/2017 COTA DAF - CREDITO   815,31
25/10/2017 IPVA   832,84
11/10/2017 IPVA   910,22
04/10/2017 IPVA   929,29
31/10/2017 ICMS-DESONER.EXPORTACO   947,35
20/10/2017 COTA DAF - CREDITO   990,21
01/10/2017 Ordem Bancária   1015,13
20/10/2017 COTA DAF - CREDITO   1245,79
20/10/2017 FPE/FPM   1257,47
10/10/2017 IPI/EXPORTACAO   1592,05
27/10/2017 FPE/FPM   1740,27
16/10/2017 Ordem Bancária   2230,00
20/10/2017 FPE/FPM   2873,10
13/10/2017 Ordem Bancária   2889,90
31/10/2017 ICMS-DESONER.EXPORTACO   2905,98
10/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   3255,62
10/10/2017 COTA DAF - CREDITO   3867,78
30/10/2017 FPE/FPM   4061,42
10/10/2017 FPE/FPM   4090,88
17/10/2017 Ordem Bancária   4300,00
10/10/2017 ITR   4343,86
16/10/2017 Ordem Bancária   5251,67
01/10/2017 COTA DAF - CREDITO   5699,47
13/10/2017 Ordem Bancária   6000,00
03/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   6504,95
24/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   6866,62
23/10/2017 COTA DAF - CREDITO   7454,57
31/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   7753,99
16/10/2017 Ordem Bancária   8000,00
10/10/2017 FPE/FPM   9346,97
30/10/2017 FPE/FPM   9425,69
11/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   9761,50
27/10/2017 FPE/FPM   10299,46
13/10/2017 Ordem Bancária   11154,00
30/10/2017 FPE/FPM   12540,19
05/10/2017 Ordem Bancária   13461,00
17/10/2017 Ordem Bancária   14260,00
17/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   15963,08
20/10/2017 FPE/FPM   19161,47
04/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   19499,28
25/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   20582,52
12/09/2017 Ordem Bancária   21544,80
13/10/2017 Ordem Bancária   21544,80
27/10/2017 FPE/FPM   33277,91
10/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   39946,03
18/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   47871,35
20/10/2017 FPE/FPM   52782,53
10/10/2017 FPE/FPM   59490,19
31/10/2017 Ordem Bancária   75000,00
03/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   79814,77
24/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   84252,41
31/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   95140,37
10/10/2017 FPE/FPM   174562,79
17/10/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   195864,76
10/10/2017 COTA DAF - CREDITO   208960,57
30/10/2017 FPE/FPM   223484,02
Tapira-PR. 30 de outubro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANA     
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em
cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da União:
DATA DESCRIÇÃO VALOR
20/09/2017 FPE/FPM  54,85
20/09/2017 ITR  65,94
08/09/2017 ITR  68,41
20/09/2017 FPE/FPM  110,61
15/09/2017 Ordem Bancária  152,1
14/09/2017 Ordem Bancária  207,15
29/09/2017 FPE/FPM  211,94
08/09/2017 FPE/FPM  235,93
13/09/2017 ITCMD  298,06
20/09/2017 ITCMD  299,31
29/09/2017 IPI/EXPORTACAO  353,52
29/09/2017 IPI/EXPORTACAO  353,52
27/09/2017 ITCMD  366,36
29/09/2017 FPE/FPM  427,45
20/09/2017 IPI/EXPORTACAO  433,04
29/09/2017 ITR  466,65
08/09/2017 FPE/FPM  475,81
06/09/2017 ITCMD  551,17
08/09/2017 COTA DAF - CREDITO  555,77
28/09/2017 Ordem Bancária  729,26
14/09/2017 Ordem Bancária  792,85
29/09/2017 COTA DAF - CREDITO  858,84
13/09/2017 IPVA  936,43
27/09/2017 IPVA  943,54
29/09/2017 ICMS-DESONER.EXPORTACO  947,35
20/09/2017 FPE/FPM  985,36
20/09/2017 COTA DAF - CREDITO  1.052,04
20/09/2017 IPVA  1.113,76
06/09/2017 IPVA  1.179,51
08/09/2017 IPI/EXPORTACAO  1.365,60
20/09/2017 FPE/FPM  2.251,37
05/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  2.869,41
15/09/2017 Ordem Bancária  2.889,90
29/09/2017 ICMS-DESONER.EXPORTACO  2.905,98
08/09/2017 COTA DAF - CREDITO  3.317,63
26/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  3.378,22
20/09/2017 COTA DAF - CREDITO  3.677,21
29/09/2017 FPE/FPM  3.788,54
08/09/2017 FPE/FPM  4.226,92
15/09/2017 Ordem Bancária  4.460,00
12/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  5.237,55
13/09/2017 Ordem Bancária  5.251,67
15/09/2017 Ordem Bancária  5.800,00
28/09/2017 COTA DAF - CREDITO  7.361,06
15/09/2017 Ordem Bancária  8.000,00
06/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  8.603,48
29/09/2017 FPE/FPM  8.699,95
08/09/2017 FPE/FPM  9.684,29
27/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  10.128,40
29/09/2017 COTA DAF - CREDITO  10.372,95
15/09/2017 Ordem Bancária  11.154,00
29/09/2017 FPE/FPM  13.209,85
06/09/2017 Ordem Bancária  13.461,00
15/09/2017 Ordem Bancária  14.260,00
13/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  15.709,39
20/09/2017 FPE/FPM  16.181,33
19/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  19.480,39
12/09/2017 Ordem Bancária  21.544,80
05/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  35.207,29
20/09/2017 FPE/FPM  40.194,21
26/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  41.450,27
08/09/2017 FPE/FPM  51.028,33
20/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  58.404,16
12/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  64.264,04
26/09/2017 Ordem Bancária  75.000,00
08/09/2017 FPE/FPM  191.471,39
06/09/2017 Ordem Bancária  200.000,00
29/09/2017 FPE/FPM  204.641,35
19/09/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  239.021,55
06/09/2017 Ordem Bancária  250.000,00
Tapira-PR. 30 de setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

MunicíPio de guaíra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 373/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Presencial nº 158/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Presencial nº 158/2017, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em 
prestaçãodeserviços,exclusivamenteparamão-de- obra e veículo equipado com escada giratória 
ou equipamento hidráulico que atenda a mesma demanda, para manutenção da Iluminação 
Pública da Zona Urbana e Zona Rural do Município de Guaíra, deste Município. A empresa:
GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ nº 17.379.750/0001-19, vencedora global da licitação, com valor total máximo de 
R$ 419.490,90 (quatrocentos e dezenove mil, quatrocentos 
e noventa reais e noventa centavos); Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017. HERALDO  TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 374/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Eletrônico nº 154/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital 
de Pregão Eletrônico nº 154/2017, que tem como objeto o registro de preços visando a contratação 
de empresa especializada para aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela 
Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra/PR. As empresas:
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ
nº 02.816.696/0001-54, vencedora dos itens 36, 50, 64, 79, 107, 114, 123, 137, 145, 160, 175, 
177, 185,
219, 220, 221, 222, 224, 227, 230, 234, 244, 246,
261, 269, 289, 291, 299, 304, 314, 330, 363 e 374
da licitação, com valor total máximo de R$ 267.179,00 (Duzentos e sessenta e sete mil, cento e 
setenta e nove reais).
BASCEL SOLUCOES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n°
21.515.353/0001-02, vencedora dos itens 27, 71,
72, 110, 199, 200, 229, 245, 258, 292, 293, 297,
298, 322, 336, 342 e 361 da licitação, com valor total máximo de R$ 68.160,50 (Sessenta e oito 
mil, cento e sessenta reais e cinquenta centavos).
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ n° 05.782.733/0001-49, vencedora dos itens 09, 10, 143 e 176 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 16.365,00 (Dezesseis mil, trezentos e sessenta e cinco reais).
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ n° 12.889.035/0001-02, vencedora dos itens 14, 18, 23, 104, 118, 178, 179, 
180, 182,
183, 195, 231, 238, 241, 247, 255, 281, 305, 316,
318, 323, 344 e 352 da licitação, com valor total máximo de R$ 95.931,00 (Noventa e cinco mil, 
novecentos e trinta e um reais).
PROHOSP DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.355.394/0001-
51, vencedora dos itens 324, 366 e 373 da licitação, com valor total máximo de R$ 24.200,00 
(Vinte e quatro
mil e duzentos reais).
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ n° 85.477.586/0001-32, vencedora dos itens 53, 108, 109, 116, 150, 158, 166, 
251, 296,
307 e 341 da licitação, com valor total máximo de R$ 104.917,90 (Cento e quatro mil, novecentos 
e dezessete reais e noventa centavos).
CENTERMEDI   COMÉRCIO   DE   PRODUTOS
HOSPITARES LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.652.030/0001-70, vencedora dos itens 05, 80,
89, 111, 126, 167, 194, 239, 288, 294, 343, 350 e
368 da licitação, com valor total máximo de R$ 46.148,50 (Quarenta e seis mil, cento e quarenta 
e oito reais e cinquenta centavos).
COMERCIAL  CIRURGICA  RIOCLARENSE  LTDA,
inscrita no CNPJ n° 67.729.178/0004-91, vencedora dos itens 08, 56, 78, 127, 189, 275, 308, 
327, 329,
248 e 351 da licitação, com valor total máximo de R$ 52.994,00 (Cinquenta e dois mil, novecentos 
e noventa e quatro reais).
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP,
inscrita no CNPJ n° 01.328.535/0001-59, vencedora do item 313 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 4.480,00 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta reais).
DIMASTER    COMERCIO    DE    PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.520.829/0001-40, vencedora dos itens 07, 17,
57, 73, 120, 155, 156, 161, 162, 171, 173, 213, 242,
283, 300, 345, 364 e 369 da licitação, com valor total máximo de R$ 126.411,50 (Cento e vinte 
e seis mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta centavos) PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.749.915/0001-
58, vencedora dos itens 102 e 226 da licitação, com valor total máximo de R$ 8.595,00 (Oito mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais).
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A., inscrita no CNPJ
n° 05.912.018/0001-83, vencedora dos itens 19, 235, 317, 319 e 359 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 614.359,00 (Seiscentos e quatorze mil, trezentos e cinquenta e nove reais).
LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ n° 
00.339.246/0001-92,
vencedora dos itens 11, 28, 131 e 181 da licitação, com valor total máximo de R$ 92.470,00 
(Noventa e dois mil, quatrocentos e setenta reais).
A.G. KIENEN & CIA. LTDA, inscrita no CNPJ n° 82.225.947/0001-65, vencedora dos itens 39, 119, 
164, 165, 188, 262, 279, 303, 335 e 370 da licitação, com valor total máximo de R$ 64.252,50 
(Sessenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS   E   PRODUTOS   MEDICOS   
E
HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ n° 04.071.245/0001-60, vencedora do item 69 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 6.050,00 (Seis mil e cinquenta reais).
PROMEFARMA  REPRESENTAÇÕES  COMERCIAIS LTDA., inscrita no CNPJ n° 81.706.251/0001-
98,
vencedora dos itens 06, 32, 43, 82, 99, 113, 125,
144, 159, 170, 186, 197, 198, 205, 252, 253, 315,
321, 346, 347, 365 e 367 da licitação, com valor total máximo de R$ 122.976,50 (Cento e vinte e 
dois mil, novecentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 
n°
27.789.446/0001-01, vencedora dos itens 13, 37,
55, 84, 100, 115, 146, 154, 190, 192, 214, 274, 278,
287 e 312 da licitação, com valor total máximo de R$ 66.661,00 (Sessenta e seis mil, seiscentos 
e sessenta e um reais).
RINALDI E COGO LTDA – ME, inscrita no CNPJ n° 07.269.677/0001-79, vencedora dos itens 
02, 22,
29, 40, 41, 49, 61, 74, 142, 163, 187, 217, 243, 325,
328, 334 e 356 da licitação, com valor total máximo de R$ 65.977,00 (Sessenta e cinco mil, 
novecentos e setenta e sete reais).
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 08.219.262/0001-53, vencedora dos 
itens 196, 215, 240, 338 e 358 da licitação, com valor total máximo de R$ 17.877,50 (Dezessete 
mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
CIRURGICA BIOMÉDICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ
n° 11.215.901/0001-17, vencedora dos itens 256 e
331 da licitação, com valor total máximo de R$ 6.075,00 (Seis mil e setenta e cinco reais). 
CONFIANÇA COMERCIAL CIRÚRGICA EIRELE - ME, inscrita no CNPJ n° 17.813.674/0001-08, 
vencedora dos itens 12, 15, 67, 70, 101, 174 e 286 da licitação, com valor total máximo de R$ 
9.896,00 (Nove mil, oitocentos e noventa e seis reais).
ISMED FARMACÊUTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
n° 21.013.392/0001-01, vencedora do item 94 da licitação, com valor total máximo de R$ 997,00 
(Novecentos e noventa e sete reais).
ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ n° 
04.162.170/0001-
23, vencedora dos itens 45, 208 e 280 da licitação, com valor total máximo de R$ 16.450,00 
(Dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta reais).
PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE  PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI -ME, inscrita no CNPJ n°
07.344.756/0001-05, vencedora dos itens 52, 86, 105, 169 e 273 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 81.695,00 (Oitenta e um mil, seiscentos e noventa e cinco reais).
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.,
inscrita no CNPJ n° 00.802.002/0001-02, vencedora dos itens 21, 46, 88, 90, 91, 93, 147, 216, 
349 e 354
da licitação, com valor total máximo de R$ 14.761,45 (Quatorze mil, setecentos e sessenta e um 
reais e quarenta e cinco centavos).
MIRANDA & GEORGINI LTDA., inscrita no CNPJ n° 10.596.721/0001-60, vencedora do item 132 
da licitação, com valor total máximo de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais).
IGL COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 20.657.155/0001-02, vencedora dos itens 31, 
48, 207 e 223 da licitação, com valor total máximo de R$ 20.609,00 (Vinte mil, seiscentos e nove 
reais).
AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ n° 20.590.555/0001-48, vencedora do item 265 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n°
49.324.221/0001-04, vencedora dos itens 16, 128,
129, 130, 133, 134, 140, 148, 149 e 152 da licitação,
com valor total máximo de R$ 588.415,00 (Quinhentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e quinze 
reais).
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ
n° 12.418.191/0001-95, vencedora dos itens 95 e
270 da licitação, com valor total máximo de R$ 4.610,00 (Quatro mil, seiscentos e dez reais). 
VITALSUL   DISTRIBUIDORA   DE   MEDICAMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 
27.860.256/0001- 25, vencedora dos itens 20, 42 e 333 da licitação, com valor total máximo de R$ 
9.580,00 (Nove mil, quinhentos e oitenta reais).
BRUNO & SILVA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 15.396.747/0001-88, vencedora dos itens 117 e 
121 da licitação, com valor total máximo de R$ 6.175,00 (Seis mil, cento e setenta e cinco reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 376/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Presencial nº 159/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital 
de Pregão Presencial nº 159/2017, que tem como objeto o registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas 
e equipamentos a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas de responsabilidade deste Município. As empresas: COMERCIAL  DE  ACABAMENTOS  
DELFINO  LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 81.068.074/0001-61, vencedora dos lotes 05, 08 e 11 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 273.599,72 (Duzentos e setenta e três mil, quinhentos e noventa e nove reais 
e setenta e dois centavos);
J. C. MENDONÇA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME., inscrita no CNPJ nº 08.347.543/0001-
91, vencedora do lote 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 348.135,16 (Trezentos e 
quarenta e oito mil, cento e trinta e cinco reais e dezesseis centavos);
ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 10.906.818/0001- 21, vencedora do lote 02 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 315.293,50 (Trezentos e quinze mil, duzentos e noventa e três reais e 
cinquenta centavos);
PIANA & PIANA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 78.136.025/0001-04, vencedora dos lotes 03, 04, 
06, 07 e 10 da licitação, com valor total máximo de R$ 256.129,31 (Duzentos e cinquenta e seis 
mil, cento e vinte e nove reais e trinta e um centavos); ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 00.226.324/0001-42, vencedora do lote 09 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 68.095,00 (Sessenta e oito mil, noventa e cinco reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2017. HERALDO  TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 377/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de 
Pregão Presencial nº 161/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital 
de Pregão Presencial nº 161/2017, que tem como objeto o registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de madeiras diversas, a serem empregadas na 
construção e manutenção dos próprios deste Município. A empresa:
LUIZ LONGO MADEIRAS - ME, inscrita no CNPJ nº 00.533.472/0001-00, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 200.562,78 (Duzentos mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais e setenta e oito centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2017. HERALDO  TRENTO
Prefeito Municipal

SÚMula de reQueriMento da licenÇa PrÉVia Para aMPliaÇão
Rede de Combustíveis Fonte Nova Pérola Ltda - ME, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental Prévia 
para Ampliação, para Comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, implantado na Av. 
Rio Branco, nº. 250, Centro, Pérola/PR.

MunicíPio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 386/2016, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 194/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAIRA
CONTRATADA: TEIXEIRA MANUTENÇÕES LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo, para o fornecimento de peças e 
prestação de serviços de horas técnicas (assistência técnica) de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
médicos/hospitalares, odontológicos e de laboratórios, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.
Rescisão – Tendo em vista o descumprimento de condições contratuais, conforme Cláusula Décima Quarta do 
presente contrato e parecer da procuradoria jurídica deste Município, em anexo ao processo, fica rescindido 
UNILATERALMENTE a Ata de Registro de Preços nº 386/2016, A PARTIR DESTA DATA.
Guaíra, Paraná, 03 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 105/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 162/2016, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 047/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA
Objeto do Contrato: execução, pela CONTRATADA, de Serviços Médicos de 
Assistência à Saúde Hospitalar, Ambulatorial e/ou de Apoio Diagnostico Terapêutico 
a ser prestada a qualquer indivíduo que deles necessite, observada a sistemática de 
referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 162/2016.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 60 (sessenta) dias, ou 
seja, até 26 de dezembro de 2017.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 106/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 196/2016, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 060/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP
Objeto do Contrato: execução, pelo CONTRATADO, de serviços de imagem/
Mamografia a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro 
de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, 
constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, até o limite máximo 
mensal de R$ 11.000,00, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia 
da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de 
abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente 
definido entre as partes.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 196/2016.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 31 de dezembro de 2017.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 107/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 171/2016, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 054/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ACQUA FISIO - CLINICA DE FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA LTDA 
- ME
Objeto do Contrato: execução de serviços de fisioterapia, a serem prestados aos 
usuários do SUS, alunos portadores
de necessidades especiais, em ambiente  especializado, que deles necessitem, 
dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, 
constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as 
normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do 
SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme 
Plano Operativo previamente  definido entre as partes.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 171/2016.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 31 de dezembro de 2017.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 108/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 170/2016, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 053/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EDSON CLEITON FREZ ME - LABORATÓRIO BIOLAB
Objeto do Contrato: execução de serviços laboratoriais, a serem prestados ao 
usuário do SUS, alunos portadores de
necessidades especiais, em ambiente especializado, que deles necessitem, dentro 
de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, 
constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as 
normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do 
SUS que integram  a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme 
Plano Operativo previamente definido entre as partes.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 170/2016.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 31 de dezembro de 2017.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 109/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 167/2016, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 050/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA DE GUAÍRA - EIRELI - ME
Objeto do Contrato: execução de serviços laboratoriais, a serem prestados ao 
usuário do SUS que deles necessitem,
dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, 
constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as 
normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do 
SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme 
Plano Operativo previamente definido entre as partes.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 167/2016.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 31 de dezembro de 2017.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 110/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 166/2016, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 049/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLINICA MARCHI ALENCAR LTDA - ME
Objeto do Contrato: Execução de serviços de fisioterapia, a serem prestados ao 
usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com 
a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados 
pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção 
integral à saúde dos usuários do SUS que integram  a região de abrangência/
referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido 
entre as partes.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 166/2016.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 31 de dezembro de 2017.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período
aditado, o valor total máximo de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 111/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 168/2016, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 051/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NISHIYAMA E STEIN LTDA - ME
Objeto do Contrato: execução de serviços laboratoriais, a serem prestados ao 
usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com 
a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados 
pela Tabela SUS de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção 
integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/
referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido 
entre as partes.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 168/2016.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 31 de dezembro de 2017.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 6.000,00 (seis mil
reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 112/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 186/2016, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 055/2016.

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PH EXAMES LTDA - ME
Objeto do Contrato: execução,  pela  contratada,  de
serviços de imagem/Mamografia a serem prestados ao usuário do SUS que 
deles necessitem, dentro de limites quantitativos  de  acordo  com  a  Ficha  de  
Programação
 Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, até o 
limite máximo mensal de R$ 3.000,00, de acordo com as normas do SUS, visando à 
garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de 
abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente 
definido entre as partes.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 186/2016.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 31 de dezembro de 2017.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 113/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 169/2016, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 052/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA
Objeto do Contrato: prestação de serviços de ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO 
DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
NEUROPSICOMOTOR, a serem prestados ao usuário do SUS, alunos portadores de 
necessidades especiais, em ambiente especializado, que deles necessitem, dentro 
de limites quantitativos de acordo com a Ficha  de Programação Orçamentária, 
constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as 
normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do 
SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme 
Plano Operativo previamente definido entre as partes.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 169/2016.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 31 de dezembro de 2017.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 114/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 360/2016, do 
Edital de Pregão Presencial nº 179/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LUDUMA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa  especializada  para  
prestação  dos  serviços  de
coleta de lixo, de entulho e destinação final, em caçambas estacionárias em 
estruturas de responsabilidades deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 173.294,04 (cento e setenta e três mil, duzentos e noventa e 
quatro reais e quatro centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 1.465,60 (um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), 
que corresponde ao percentual de 0,8% do valor
total da Ata de Registro de Preços, referente ao acréscimo de quantidade nos itens 
01 e 02 do lote 02 da licitação.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 115/2017
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 182/2013, 
do Edital de Tomada de Preços nº 006/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de Agência de publicidade e propaganda para 
prestação de serviços de
estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, 
intermediação, supervisão da execução externa, produção, distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, veiculação, controle, 
acompanhamento de campanhas, peças publicitárias institucionais, de publicidade 
legal, de identidade  visual, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços 
de qualquer natureza, difundir ideias e informar o público em geral.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 182/2013.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 60 (sessenta) dias, ou 
seja, até 04  de janeiro de 2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
inicial.
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 116/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 219/2017, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 096/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LUIS CÉSAR REIS - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
aquisição de móveis em geral (longarina, mesas, armários de aço 2 portas, armário 
de escritório 2 portas, armário alto para escritório, cadeira estofada, poltrona 
giratória, arquivo para pasta suspensa, estação de trabalho e suporte para rolo de 
papel toalha), os quais serão empregados nos trabalhos realizados pelas Secretarias 
deste Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo 
valor total máximo é de R$ 67.534,50 (sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 2.015,00 (dois mil e quinze reais), que corresponde ao percentual de 3 % do 
valor total da Ata de Registro de Preços, referente ao acréscimo de quantidade no 
item 01 da licitação.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 378/2017
Pregão Presencial nº 161/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LUIZ LONGO MADEIRAS - ME, CNPJ n° 00.533.472/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de madeiras
diversas, a serem empregadas na construção e manutenção dos próprios deste 
Município.
Valor Total: R$ 200.562,78 (Duzentos mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
setenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de novembro de 2017 e término em 31 de outubro 
de 2018.
Data de Assinatura: 01 de novembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 158/2017
Pregão Presencial nº 158/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GIGA LUZ  INSTALAÇÕES  ELETRICAS LTDA - EPP, CNPJ n° 
17.379.750/0001-19
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada  em  prestação  de 
serviços,  exclusivamente
para mão-de-obra e veículo equipado com escada giratória ou equipamento 
hidráulico que atenda a mesma demanda, para manutenção da Iluminação Pública 
da Zona Urbana e Zona Rural do Município de Guaíra, deste Município.
Valor Total: R$ 419.490,90 (quatrocentos e dezenove mil, quatrocentos e noventa 
reais e noventa centavos). Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e 
término em 25 de outubro de 2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 162/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 062/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RETIFICADORA PRIMOR LTDA - EPP, CNPJ Nº 75.937.912/0001-93.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RETIFICADORA   PRIMOR   LTDA   
-   EPP,   que   será
responsável pelo fornecimento de peças e execução de serviços os quais serão 
empregados na manutenção do veículo 232 - capinadeira mecânica, patrimônio 
19.896, placa ASV-3169, matricula  2453-8, do  Departamento de Urbanismo, deste 
município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.855,50 (mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de novembro de 2017 e término em 31 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 03 de novembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 311/2017
Data: 03.11.2017
Ementa: nomeia candidata para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2015. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações 
subsequentes, e considerando Edital de Convocação nº 009/2017 e o memorando on-line sob o nº 2017000173,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeada, a partir de 06 de novembro de 2017, em estágio probatório – visto ter sido habilitada e aprovada 
no concurso público aberto pelo edital nº 01/2015 de 12.06.2015, e alterações subsequentes, para o cargo de 
provimento efetivo, conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Stefanny Louíse Dörner Freitas Psicólogo 26
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 
1.246, de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) 
dias, a contar da data de 06 de novembro de 2017, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

DECRETO Nº 312/2017
Data: 03.11.2017
Ementa: exonera a pedido Marlene Aparecida Bolonhezi Moraes do cargo de Assistente Administrativo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora MARLENE APARECIDA BOLONHEZI MORAES, portadora da CI RG Nº 
3.443.769-6 - SESPII/PR, do cargo de Assistente Administrativo, a partir do dia 25.11.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Assistente Administrativo, ocupado pela servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir da data de 25 de novembro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 378/2017
Data: 03.11.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line nº 2017002656,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo relacionada, ocupante do cargo de Servente 
de Limpeza, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Períodos aquisitivos Período de gozo
Oliva Zanin Batista 3.622.984-5 - SESPII/PR 2011/2016 06/11/2017 a 05/02/2018
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome todas as medidas necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 381/2017
Data: 03.11.2017
Ementa: transfere período de férias de servidor municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
n° 2017001029, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica transferido o período de férias do servidor público municipal, referente a Portaria nº 369/2017 de 
23.10.2017, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11100 de 24.10.2017 à página C 4 – caderno de 
publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1365 de 24.10.2017, conforme a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO DE
INICIO/FINAL PARA INICIO/FINAL
Alessandro Alves de Andrade 8.136.542-3 - SESPII/PR 2015/2016 25/10/2017 a 26/10/2017 
14/12/2017 a 15/12/2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome todas as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 382/2017
Data: 03.11.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos on-line sob os n°s 2014003939, 2017001023, 2017001028, 2017002715, 2017004136, 2017004115, 
2017004140, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Antonio Bernardes Neto 3.376.999-7 SESP/PR 2016/2017 20.11.2017 a 29.11.2017
Bernadete Gomes Bacovicz 4.181.941-3 SESP/PR 2016/2017 18.12.2017 a 16.01.2018
Carla Paganelli 8.407.282-6 SESP/PR 2015/2016 27.11.2017 a 11.12.2017
Franciele Granziera Giacomin 7.878.400-8 SESP/PR 2016/2017 15.01.2018 a 13.02.2018
José Aparecido Dourado 5.524.510-0 SESP/PR 2014/2015 01.11.2017 a 30.11.2017
Julio Cesar do Nascimento 5.723.660-4 SESP/PR 2015/2016 01.12.2017 a 30.12.2017
Simone de Freitas Mickos 6.470.200-9 SESP/PR 2015/2016 13.12.2017 a 31.12.2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE INABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO DE LICITANTES 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2017 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Material 
Didático para alunos, professores, diretores e coordenadores da 
Educação Infantil, abrangendo as turmas com crianças de 06 meses 
a 02 anos da educação infantil, Assessoria Pedagógica e elaboração 
de projeto de Formação Continuada para coordenadores, diretores e 
equipe pedagógica da secretaria de educação, professores da 
educação infantil da rede pública do Município de Guaíra-PR, por 
meio de serviços de capacitação presencial e na modalidade à 
distância. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, nomeada pela Portaria Municipal n° 003/2017, torna 
público, que conforme motivos expostos na 2ª Ata, decide e declara 
INABILITADA a empresa PEARSON EDUCACATION DO BRASIL S/A; 
e HABILITADAS as empresas MERLIN SISTEMA DE ENSINO 
LIMITADA, EDITORA IBPEX LTDA e EDITORA POSITIVO LTDA.  A 
Comissão atendendo o disposto na Lei Federal 8.666/93, abre-se 
prazo para contrarrazões.  
Comuniquem-se as empresas 
Publique-se 
Guaíra – PR, em 03 de novembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 159/2017, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 068/2017
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: FABIO ISSAMU YOSHIKAWA, CNPJ Nº 166.810.048-73
Objeto do Contrato: Locação do imóvel, lotes urbanos nº
02 (dois) e 20 (vinte) da quadra  49  (quarenta e nove), situado no Novo 
Loteamento Urbano, com área de 974,26m2, contendo uma construção estilo 
residencial com área de 180 m2, localizado na Rua Comandante Moraes 
Rego, nº 1063, Centro, na cidade de Guaíra/PR, destinado
 a atender as necessidades do Projeto CAPS I (Centro de Atenção Psicossocial).
Valor: O valor do aluguel será de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 
mensais, totalizando o valor de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inc. II 
do art. 57, da Lei n. 8.666/93.
Data de Assinatura: 30 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO Nº 160/2017, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 060/2017 LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIÁRIA:     TEODORA  ESCOBAR,  CPF  Nº
014.251.259-13.
Objeto do Contrato: Locação do imóvel localizado na Rua Santa Terezinha, 
nº 11, Bairro Vila Alta, neste município de Guaíra, Paraná, CEP: 85.980-
000, de propriedade da Sra. Marcelina Olívia Vantelino, inscrita no CPF nº 
365.954.541- 49.
Valor Total: R$ R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Prazo de Vigência: início  na  data  de  assinatura  do contrato e término em 
31 de outubro de 2018.
Data de Assinatura: 01 de novembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 01 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 161/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 061/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada:  PIONEIRA INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 
LTDA, CNPJ 54.813.670/0001-56.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PIONEIRA INDÚSTRIA  DE  
EQUIPAMENTOS  DE  LIMPEZA  LTDA,
que será responsável pelo fornecimento de peças, as quais serão utilizadas 
na manutenção da Capinadeira Mecânica, Bob Bod, frota nº 232, patrimônio 
19.896, placa ASV 3169, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 9.250,00 (nove mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de novembro de 2017 e término em 31 de 
dezembro de 2017.
Data de Assinatura: 03 de novembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE ADESÃO Nº 
132/2017, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAIRA
BENEFICIÁRIA: VALDIRENE MORENO
Objeto do Contrato de Adesão: Locação do  imóvel localizado na Rua Mahatma 
Gandhi, nº 133, fundos, Centro, no município de Guaíra, Paraná, CEP: 
85.980-000, de propriedade do Sr. Alcebíades dos Santos, inscrito no CPF nº 
282.572.869-15.
Rescisão: Tendo em vista o desatendimento, pelo beneficiário, das obrigações 
estabelecidas na Lei nº 1.933/2015 e a desocupação do imóvel pelo 
beneficiário, e conforme parecer da procuradoria jurídica deste Município, em 
anexo ao processo, fica rescindido UNILATERALMENTE o presente Contrato 
de Adesão a partir desta data.
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ n° 02.816.696/0001-
54
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 267.179,00 (Duzentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e nove 
reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BASCEL SOLUCOES LTDA - EPP, CNPJ n° 21.515.353/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 68.160,50 (Sessenta e oito mil, cento e sessenta reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CIAMED DISTRIBUIDORA D E 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 05.782.733/0001-49.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 16.365,00 (Dezesseis mil, trezentos e sessenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 344/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INOVAMED COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 12.889.035/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 95.931,00 (Noventa e cinco mil, novecentos e trinta e um reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 345/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata:   PROHOSP   DISTRIBUIDORA   DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ n° 04.355.394/0001-51.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 24.200,00 (Vinte e quatro mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ECO-FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 85.477.586/0001-32.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 104.917,90 (Cento e quatro mil, novecentos e dezessete reais e 
noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 347/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITARES 
LTDA, CNPJ n° 03.652.030/0001-70.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 46.148,50 (Quarenta e seis mil, cento e quarenta e oito reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 348/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ n° 
67.729.178/0004-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 52.994,00 (Cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e quatro 
reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 349/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP, CNPJ 
n° 01.328.535/0001-59.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 4.480,00 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 350/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ n° 02.520.829/0001-40.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 126.411,50 (Cento e vinte e seis mil, quatrocentos e onze reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 351/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA, CNPJ n° 10.749.915/0001- 58.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 8.595,00 (Oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 352/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A., CNPJ n° 05.912.018/0001-
83.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 614.359,00 (Seiscentos e quatorze mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 353/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR LTDA., 
CNPJ n° 00.339.246/0001-92.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 92.470,00 (Noventa e dois mil, quatrocentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 354/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A.G. KIENEN & CIA. LTDA, CNPJ n° 82.225.947/0001-65.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 64.252,50 (Sessenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois reais 
e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 355/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS 
E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA., CNPJ n° 04.071.245/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 6.050,00 (Seis mil e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 356/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  PROMEFARMA  REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., 
CNPJ n° 81.706.251/0001-98.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 122.976,50 (Cento e vinte e dois mil, novecentos e setenta e seis 
reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 357/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI-ME, CNPJ  n° 27.789.446/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 66.661,00 (Sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e um reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 358/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RINALDI E COGO LTDA – ME, CNPJ n° 07.269.677/0001-79.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 65.977,00 (Sessenta e cinco mil, novecentos e setenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 359/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP, CNPJ n° 08.219.262/0001-
53.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 17.877,50 (Dezessete mil, oitocentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 360/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CIRURGICA BIOMÉDICA LTDA-ME, CNPJ n° 11.215.901/0001-
17.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 6.075,00 (Seis mil e setenta e cinco reais). Prazo de Vigência: início 
em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 361/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CONFIANÇA COMERCIAL CIRÚRGICA EIRELE - ME, CNPJ n° 
17.813.674/0001-08.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 9.896,00 (Nove mil, oitocentos e noventa e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 362/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ISMED FARMACÊUTICA LTDA - EPP, CNPJ n° 21.013.392/0001-
01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 997,00 (Novecentos e noventa e sete reais). Prazo de Vigência: início 
em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 363/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO EIRELI ME, 
CNPJ n° 04.162.170/0001-23.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 16.450,00 (Dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 364/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – 
EIRELI -ME, CNPJ n° 07.344.756/0001- 05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 81.695,00 (Oitenta e um mil, seiscentos e noventa e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 365/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  ALTERMED  MATERIAL  MÉDICO HOSPITALAR LTDA., CNPJ 
n° 00.802.002/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana

Valor Total: R$ 14.761,45 (Quatorze mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 366/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MIRANDA & GEORGINI LTDA., CNPJ n° 10.596.721/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 367/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: IGL COMERCIAL LTDA ME, CNPJ n° 20.657.155/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 20.609,00 (Vinte mil, seiscentos e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 368/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: AGIL DISTRIBUIDORA D E 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 20.590.555/0001-48.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 369/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ n° 49.324.221/0001-04.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 588.415,00 (Quinhentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e quinze 
reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 370/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 12.418.191/0001-95.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 4.610,00 (Quatro mil, seiscentos e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME, 
CNPJ n° 27.860.256/0001- 25.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 9.580,00 (Nove mil, quinhentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2017
Pregão Presencial nº 159/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA., CNPJ n° 
81.068.074/0001-61.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a 
serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 273.599,72 (Duzentos e setenta e três mil, quinhentos e noventa e 
nove reais e setenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de outubro de 2017 e término em 29 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 30 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 373/2017
Pregão Eletrônico nº 154/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BRUNO & SILVA LTDA - ME, CNPJ n° 15.396.747/0001-88.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 6.175,00 (Seis mil, cento e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2017 e término em 25 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2017.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 374/2017
Pregão Presencial nº 159/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J. C. MENDONÇA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME., CNPJ 
n° 08.347.543/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a 
serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 348.135,16 (Trezentos e quarenta e oito mil, cento e trinta e cinco 
reais e dezesseis centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de outubro de 2017 e término em 29 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 30 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 375/2017
Pregão Presencial nº 159/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ n° 10.906.818/0001-21.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a 
serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 315.293,50 (Trezentos e quinze mil, duzentos e noventa e três reais 
e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de outubro de 2017 e término em 29 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 30 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 376/2017
Pregão Presencial nº 159/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PIANA & PIANA LTDA - EPP, CNPJ n° 78.136.025/0001-04.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a 
serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 256.129,31 (Duzentos e cinquenta e seis mil, cento e vinte e nove 
reais e trinta e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de outubro de 2017 e término em 29 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 30 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 377/2017
Pregão Presencial nº 159/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-
ME, CNPJ n° 00.226.324/0001-42.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a 
serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 68.095,00 (Sessenta e oito mil, noventa e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de outubro de 2017 e término em 29 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 30 de outubro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2017. HERALDO TRENTO / PREFEITO
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